
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 08/01/2024

Processo Administrativo n" 00 I /2024

DISPENSA DE LTCITAÇÃO
N" 001/2024

..;- I.:.

OBJETO: Contratação de empresa para prodügões, edição e gerenciamento de mítiias

sociais, com criação de cards para. aíender as necessidades da PreÍ.eitura Municipal de

Capela do AIto Alegre.

I

ORGÃO DE ORIGEM: Prefeitura-Mgrücipal de Capela do Alto Alegre'

CONTRATADO: LETICIA FELIX DA SILVA

VALOR DA CONTRATAÇÁO: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Secretaria Munici I de Adm inistragão e PlanejamentoINTERESSADO(s):

Contratação de empresa para produções, ediçõo e gererciaTgntg d" mídias sociais' com

".úàãã""*a. 
pur" ut"nd". 

"" 
neclssidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto

Alegre.
OBJETO:

.Çonforme g termo

EDU

reais)(Dezessete e úatrocentosml0o7I .400R"$ s

PERÍODO DE AQUISIÇ ÃO:.Até de 3-l de DezembrtÍ dE'2024:''

ESPECtr'ICAÇÔES:

V. ESTIMADO:

Sec. Municipal de Administração e Planejamento
En:0E/012024.

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal em contrâtação de empresa

para produções, edição e gerenciamento de mídias sociais, com criação de cards, bem

como para divulgação do evento pnnc ipalmente em redes sociais, antes e após o evento,

com estruturÀ visual ç' tz^cl permitam ser entendido e acessado com

io a contrâtação de emPresa especializada

t9. da;d§muaieggã ô de boa qualidade e dar supoÍte a toda a

ln

CONSbERÁNDO a necessidade dà promogão da transparência das ações realizadas

pela administração Pública.

i'infôtmaiuo dos atos de publicidadeso
L,, --:

coNsfli-ERÂ]{b'O
realizadâs pela admin

de goverlo e notas de

ir e <iiientar a sociedade quanto as açõesist
tca.

JUSTTIIICATTVA: ,coNstriERÂNIDO qüà'a'eventual produção de vídeos institucionais' bem como a

;;;; ã;íioJii.*uoionui, ior.áio de videos,.cards e peças publicitarias

átendendo à necessidade do Município de Capela do Alto Alegre'

CONSIDERANDO a úWi-raçeo Ag,forma direta da empresa paÍa prestação de serviços

ã"";;*lbid^d;em"=iffiád.'quoros+àlcitts estão'dentro dos preços praticados no

,"r"uap, çndo di§pens8el U liqitá&'pary cootratagão de empresa'

GONSDERÂI\IDO QS serviçÚs do\iêJão ser'exêcutados de modo a serem observadas as

ioâtT1ãJàt .- Éá.itlrig*tÇsr'4ra resgúardar a.segurança e o interesse da

nÃú""ça" Pública,-pÍiÍa fins di $b.â condução dos serviços prestados'

Dipnte do exposto, sirvo'me do púêíte para solicitar que sejam empreendidos esforços,

paiâ a Contatação- de.emprosa"para,,o$duçfo §' edição e gerenciamento de mídias sociais,

oriação de oaíds; destinadeaosuPdrnento das-necessidades deste Municíplo.
com

tl



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Após análise da conveniência da contrateção pretendida e constatação da necessidade dos servigos acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitaçõo

i í #;;ã; ;rãcesso Administrativo objetivando a prátioa de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei E.666193 e ÍÍa,Íni4áo pelos Departamentos:- "t _ Contebil para a indicação de iecursos àe ordem orçamentál'ia para fazer face à despesa;

2- Ao exame d" As."rroiiu Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretendida.

ltÀI,lsr oo cBsron

CI,AIJ4 INÔVÀ -IEB..
.+
ti

. _ .' !.:' .;

'-.'à,r i'- :]-"--c:"'

,4&i.

t

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

ffiffi': :íri&ãf,l trsl
r.a

1.1. constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Controtação de empresa p""" i"oduç0"s, edição e gerenciamento de mídias sociais, com criaçiio de cards

f."" "t"na.t "" 
necessidaàes da Prefeitura Municipal de Capela do Àlto Alegre'

t .2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratação: Pre$açeo de Serviços'

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contrat4ção

instrumento contratual'
Qe 2O\a, a contiú a assinatura do respectivo

Í j .;,
:1 até o;d

AL
2.

3.1, os serviços ou;êqáeste 'Tetm o de ReferênciqdÜrá P fomrúritlireta.

3.2. Os serviços dere.rão s€Í prestados no Múicipio de u do'efo Alegre, com vigência até o dia 3l de

dezembrc de 2024, contados a Paíir da assinatuia db coritíãtO'i ôôhl a prestâção dos serviços em conformidade com

a proposta comercial apresentada peIaCoNTRATADA , qldtje.gid:Í dê serviço

3.2.1. Caberá única e exclusiúamentç.à .CONIBÂIA"D4"ê* rÊ§PqÁ§abiljdáde Pela Prestação dos Serviços no

;;. il;Ã *"Iqt,"iu a" L"tao coiir as 6pçcificeçõq àxi$a"t, a secretaÍia solicitante não o aceitara e

iunru. i"*o'.i..unltun.üao-iã r'ã., +Ja'it;t a §# ericortiilaoo a atÍoridade superior' sob pena de

responsabilidade.

4. ffi i'i i+''t&,-t'-xffii.;' "t:1í

4.I. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

4.1.1. oferecer todas as condições e informações necessários para que a GoNTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referênci4

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.t.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos quê venham a ser solicitados pela CONTRATADA'

proporcionando todas as condições píúa que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

,:.i'ü; t
3:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um reprêsentante da Administragão especialmente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, per escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se foio caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência'

4.l.8.AAdminishaçãoteraaopçãodeextinguirocontrato,semônus,quandonãodispuserdecréditos
orgamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os servigos confornle espeç

J..

corL.os recurses necessários ao prefeito

5.1. A gestito e a Íiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal'

;i;. iü6;; óitu"i. ü"t*, iiscrito na matrícula sob o n" 201073, rêspectivamente, aos quais competira dirimir

as dúvid| que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabil idade da coNTRATADA, inclusive

p"iuni" t.r.rirÀ, por qualqu", irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçOes técnicas, vícios redibitórios, ou

!rpi.g" á. ,"t rial inadequado oíde qualidáde infeiior e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade

au ôOi.lfUfmTE ou de seus agentei e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021 .

5.3. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do conÍato'

indicando dia, mês e ano, bem .or1u ã no.à dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

n."ess,fio a regularização das ialtas ou defeitos obse-ruados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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.,.:àM*tjür:, . .,i i,,i..r

6.1. O valor previamente estimado da contratação deveÉ ser compatível com os vâlores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contrdtadas'

observadas a potencial ecoÀomia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado seá definido, poÍanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei n" 14.133' de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesstl.

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não orevalecera os órgãos de controle interno e extemo

SeÉ selecionado o fornecedor
global, desde que apresente a

a menor proposta por valor

t:. '

d

débitos
eral do

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), através do certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICGÍINAITICEIRA:

7.3.1. À Qualilica so Econômico-Íinanceira §erá comproyâde mediante a âpresenta âo dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

.ítàg" À pró.shs e de início da abertura dos ânvelopis. Caso o documento nao consigne prazo de validade,

será õnsideiada válida acertidão com data de expe.dição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

?.1. HABILITAÇÃO
dos seguintes documentos:

do licitante;

dà

7.1.1.

a)

7.2.1. 
^

b)
sociedades

caso de
adm

c) inscrição do âto

d) Decreto de

ato de

asslm

ço4§ua§
jÉor ÍÍções,

em

de

vigor, registrado, em se hatando de

igor ou alteração consolidada e, no

comprobat6rios de eleição de seus

de prova de diretoria em exercício;

estrange ira em funcionamento no País, e

órgão competente, quando a atlv idade
PAIP

j

7.2.
1l.1 i
fISCAL E

Regularidide tr'rseal e

b) Prova de
relativos a
Ministério da

c) Prova de regul

'}"".

T-edilTte a apre§entações dos seguintes

Nac'tonatte"gssôtâffdiu*ttô'Miíi§tóiio da Fazenda (CNPJ/MF);

com qI

.(a

vo
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data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A QualiÍic8çõo Técnica será comprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes documentos:

a)ComprovaçãodeaptidãoparaodesempenhodeatividadepeÍtinente'ecompatívelemcaracteríSticas,
quantidades e prazos com Jãú"t" a" tici'taçeo, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

t
§jÇlo contratado conerão a conta da

8.1. Os recurses paÍa cobertura

seguinte dotação orçamentiíria:
9evdç

- Secretaria MuniciPal
de Administração e

Planejamento

|.500.0000

as leis, decretos,

icáveis ao objeto

toda a legislação

''*33 os de

lca

1.Êr
: i-: .'_

FONTESPESAPRUNIDADE

ité Útitidàae zuutica
Instituú1ôíàÍ

1
eRl002 3 buoidàqà

,,i.ri ':'.,, ffii1-li

Para efeito desta

global éde:N17.400,
o máximo de aceitabilidade do Preço

Capela do Alto Alegre/BA, 08 de Janeiro de 2024

{ ili1 ii

CLAUDINEI XAVIER NOV
Prefeito MuniciPal

RS 17.400,00R$ 1.450,00Mensalt2

lm

edição
cnaçao

ed m laseÉm tonerodP gerencução
d asmdeProdscardde uçãosoc comtals,

do

9.1 . A contratação
regulamentação,
da contratação,

9.2. Na elaboração do

municipal, estadual,

. Códigos, lcis,

. Normas
o Normas

. Outras normas ao

orçamet1Íô



oRçAMENTO DE SERVIçoS

À Prefeitura dê capela do Alto Alegre'

O presente orçamento
serviços de comunicação
do Alto Alegre conforme
aos meses de janeiro de 2

visa aPresentar os valores de

à Prefeitura MuniciPal de CaPela

solicitados Pela mesma, referente

O24 a dezembro de2024.

Sabe-se que uma boa comunicação é muito importante nos

tempos atuais e estar presente em diversos meios no digital

e offline é imprescindível. De acordo com as necessidades

apresentadas pelo cliente, propomos os seguintes serviços:

sERUIços

a

a

Produção, edição e gerenciamento de mídias

sociais, com criação de cards.

Produção de mídias imPressas'

Orçamento Para 12 meses. Período: Janeiro a Dezembrol2o24

ffi*sAI;:
. ..,. Lr,r, i

$ffiTor
, ,;;:". -.

R$ l.4so,oo

R$ l7.4OO,OO"'' .'-;.

Feira de Santana, 02 de janeiÍo de 2024

teticio Felix do Silvo

CPF: 050.719.275-35

cNPJ: 44.108 305/0001-97

EMAIL: leticioÍs@hotmoil.com.br

coNTATo: (zs)oslzo-sase

<Wiôa, W*t'



oRçAMENTO

Solicitado por

PreÍeitura de Capela
Número

Data:

Válido até

:#1
: 08/ü /2A2a
: 10 /03/202aMarketing / Gestào / Criaçáo

. Sobre a empresa (eugência):

Dirêtor de arte, Social mídia, Fótografc e Publicitário em forrnaçâo, inovador e proÍíssional

criativo com 05 anos de experiência na área. Curioso e capaz de analisar problemas

complexos e aPresentaÍ soluções eíicazes. Ao tongo da minha carreira, já criei inúmeras

peças publicitárias pata diversos clientes na área de Social media tais como PreÍeituras'

Alimenticios,SaÚde,Automotivos,etc,PlanejousaÍminhastécnicasaumentandoaindamais

a visibilidade das Peças criadas.

it
1tFl

|i

Descrição sobre o trabalho:

Gerar ideias e conceitos claros juntamente com o redator ou um auxiliar (caso haja).

Produzir esboços, storyboards e layouts de arte com base em visões e ideias criativas'

Entender as iniciativas de rnarketing, o posicionamento estÍatégico e c público alvo de

cada cliente-

ffr
#
J}&'
&1.

.l

'Í
r,j

.+J:Jf,
r..

ry.4

Serviços Solicitados:
- criação de cards.

- Produção de mídias imPressas.

. Valor mensal:

PROPoSTA 1: PRoDUÇoES DlÁRIAS

R§í.ó00,00
Valor anual: R$19.200,00

Íermos e Condiçóes:

Esse orçamento é válido entre os dias oE/o1/2024 a 10/03/2024'

Estamos abertos a ProPostas Por parte do contratante

Esse documento nâo é válido paÍa repassaÍ entÍe outras Pessoas que não

estejam dentre os contratantes.

Marcos Vinicius
Diretor de Arte

marcoscoíeEmgcm2003@gmail.com O íru) tr,r,-,ouo

t.



3
FERN/aNOO
aR^^.NOO;lC^ra,rvtENTOf

. Sobre o empreso:

Videomoker e editor de vídeo, Íormodo em Publicidode pelo (UniÍtc) e cinemo

no (lnfinty School), super engoiodo em proietos inovodores do óreo do

.ãrlr.i.ãloá..rã uá[otltiJ ", diretsos segmentós de vídeo, mos hoje,meu nicho

sõo Íilmes'publicitórios poÍo empÍesos e instituiçóes privodos ou públicos.

Solicitodo por:

Prefeituro de Copelo
Morketing / Gestõo / Crioçõo

. Descriçôo sobre o trobolho:

. Crior Vídeos cÍiotivos iutomente com equipe

. Crior roleiros, storyboords poro componhos.

Serviços Solicitodos:
- Ediçôo de vídec

. Volor Mensol:

PROPOSTA I; PRODUÇÔES DIÁRIAS

R§1.óoo,oo
Volor onuol: R$ 19.200.00

Termos e Condições:

Estomos obertos o pÍoposlos por porte do conlrotonle
Esse documento nõo e vólido poro rePossor entre oulÍos

pessoos que nõo'esteiom denke os controtontes.

Fernondo Brond
Videomoker

@ f",nondobrond@icloud.com @ ,,,, 99323.270q

; f,! Lr[::=l j,Jil:iL !!L! *-:t*JTEHE 14



S,it',i'intm'ittl

o*"'.X",l,"Ji[,i#fl?:i,Í,!?â[ff ?li',,,',,

CERTIDÁO NEGATIUA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitlda nos termos dos arts. 215, 216,217' 218 ô 21g,.da Lei complementar no 003, de 22 de

il;;;;;-ão'ôó : ô1àigo rributário do MuniGÍpio de Feira de santana'

cóorco:Ntzoztttgao

LETICIA FELIX DA SILVA MEI

rveutoe salro INTONIO, 382, 10 ANDAR . 72,415-7 - CAPUCHINHOS

44.108.305/000í -97

82.0466

255.570.{'

59.12{t€9 - Ativldades dê Pósfrodução cinematográÍica, dê vídeos e

dê pÍogramas de tel€vlsáo não osPêciÍicadaa anterlormênle

03t0112024

0u0312024

Ftca resaatvado o dtrelto de a Fazenda do ltunlclpto da Feha de. santana a cobrct quaisquet dívidas de

rcsúnsabitidade do contÍibuinrê';;;;': *;;i;;;;-;"; lÍi!u!?s -d?E 
municipio' administfados Pot es'a

';;;;;;;';;;;;Ní ai-iienaa, tncrus'vê os 
'nscÍ'Íos 

em Drvtda Aüva'

A üeg,nte Cedidão néo seÚiÍá de pÍova @nt, quaiE,uet délltf reÍercntes a rccolhinenlos que náo tenham sído

efetuados e que wnham a set apuru;;;,Li; s#;rr; Municipal da.F_azenda, conloíme prcnogativa legal prevísta

nos tncisos de I a tX, do Attigo 149, aJ ÜÉJaí^t i;. i.1iz, ar'zsh*eaa - côdigo Ttibutátio Nacionat

ContoÍme o Att. 215, § g'' do Côdigo Tributário Municipal - Let Complementar de n' Oo3' 22 de dezembro 2000 as

cedidõos fomecidas náo exctuen " 
;;;í;';"'; i;;;rda Municipat cobÍar, em qualquer tempo' os débilos que

iâiiii^ , 
"", "prooos 

pela autoidade administrativa'

A autenlicídade deste documento podê *r comProvad' Í,ty'!l-!: 
-t't" 

da Secretatía Municipal da Fazenda pelo "
'enirriei 

etotrOnia: httpllvww.sefaz'íoindesantana'ba gov btlcotuoao 
l

Esta cÊRn}Ão abrange, apenas, o e§Íabetecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do conttibu^inle e

reÍer*se apenassos TR Buros iuiiiãiíts. i iáruà peo prizô ae aó oias' contado a padir da dala da sua

omissão.

i;

it

Código de veriflcação de autenticidade:

8de620ca7 1 63c0 1 e7df589e4 6b4ca57 e !"

Cedid ão e niwa Wtuitamente.

Atençáo: qualquor ÍasuÍa ou emenda invalidaÍâ este documento'

CONTRIBUINTE

ENOEREçO

CNPJ/CPF

tNSCRIÇÁo MUNICIPAL:

TNSCRTÇÃO DE LOCALI zAÇÃO

ATtvlDADE EcoNÔMlcA PRINcIPAL

DATA DA EMISSÁO DA CERTI DÁo

DATA OE VALIOADE DA CERTIoÃo



PODÉR JUDICTAR]O
JI]STIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTAS

(MATRIZ E FILIAÍ S )
NoME: LETICIA FELIX DA SILVÀ 050.7L927535

cNP.l: 44 .108 .305/0001- 97

Certidão \'| 325090 / 2024

Expedição: 02/ot/2024, às 09:56:55
Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e

de sua exPedição.

oitenEa) dias, cont'ados da daLa

Certifica-se gue r,ETrcrÀ FBLrx DÀ srl,vÀ 0507192?535 (MÀTRrz E FrlrÀrs) '

inscritso(a)noCNPJEobon'44.108.305/OOO1-97'NÃOcoNsTÀcomo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das L,eis do Trabalho, acrescenEados pelas lJeis ns 'o L2 '440/20L7 e

13.467 /2017, e no AEo oL/2022 da cGJT', de 21 de janeiro de 2a22'

os dados constsantes desta Certidão são de responsabllidadê ü-b

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação

aEodososseusesuabelecimentos,agênciasoufi}iais.
À aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernet (htEp: / /www ' Est' ' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

Do Ban;o Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os oaoos

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações

esEabelecidas em sentença condenatória transiEada em iulgado ou em

acordos judiciais ErabalhisEas' inclusive no concernenEe aos

recolhímentos previdenciários ' a honorários ' a cusEas ' a

emolumentos ou a recolhimenEos deEerminados em fei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legat, contiver força executiva'

I-rÍr\ r:as c su:ÍesEaes I c'L't"t-t iL ! lr



§:i;*,"ai:"*#âÉl;-xLlt:t?3il",

cERrDÃo leoelva oe oÉgttos RELATlvos Aog rRlBUTos FEDERÂ|S e À oluoa
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LETICIA FELIX DA SILVA 0507í927535
CNPJ: 44.'108.30í000'l-97

R6ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de

responsabilidade do sujeito p"".i-'ã 
""i'"'iO"ntiÍicado 

que vierem a ser apuradas' e certificado que

não constam pendências em ,", n-o.ã, rãr"iras a créditos tributários administÍados pela secretaÍra

da Receita Federat do er""ir tÃÉài'"lins"riçoes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

iiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstaceÍtidâoéválidaparaoestabelecimentomafrizesuasÍiliaise'nocasodeentêfederativo'para
todos os órgãos e runoos puuticoããããJri"iii"iào oir"ta a.ele vinculados. ReÍere'se à situaçáo do

;;il;;;;; 
"" 

âmbito da nre 
" 

d, pcrN e ábrange-inctusive as contribuiçÕes socrais pÍevistas

""iãúrí""r 
'"' u 'o' do parágraÍo inico do art 1l daLei no 8'212' de24de julhode 199í

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet' nos

enàereços <hç:/lrfu.gov.br, ou <httpl/ 
'vww 

pgfn'gov'bP'

certidãoemitidagratuitamentecombasenaPortaÍiaconjuntaRFB/PGFNno1.75.t,de2l.t0l201q.
É.iiioã as rr,oo'llo do dia 03/0112024 <hora e data de BrasÍlia>'

Yálidaalé 0110712024.

cooúo oe controle da certidão: 8CDC.Dgcí '495FÁDí3
Qu"lãr"t t"trra ou emenda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: O2l0l 12021 09:31

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emrtida paÍa os êÍêitos dos "f;ll,L?,1'.t 
tÊi,il,:':ti"*la1)0" o"zembro de 'te81 - códiso

Certidáo N": 20240082807

Fica certiÍicado que não constam, até a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

ioentinclàa, rãatlvas aos tiibutos administrados por esta secretaria

EStacertidáoenglobatodososseusestabelecimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDíVida
Ativa, de competência oa prociifioiãê"iãioo r.t"oà, ressalváào o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

coU,a'q'ã"q'"r Oébitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em o2l01/2024, conÍorme portaria no gíg/g9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

v emlssao'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:'/www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresêntação conjunta do certâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Rêceita Federal do Ministério da Fazênda'

LETICIA FELIX DA SILVA 0507I927535

RAáo soclAL

CNPJ

44.r08.305/000r-97

rNScRlçÃo EsrAouAL

r87.096.108

Página I de I RelCertidaoNegâtiva.rPt



Voliar lnrprttt,,r

F,ááàr..#
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ociall
Endereço:

44.108.305/0001-97

LETICIA FELTX DA SILVA 05071927535

AV SANTO ANÍONIO 382 ANDAR 1 SALA V345 / CAPUCHINHOS / FEIRA

DE SANTANA / BA / 44076.050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art

i,ãr"l"iã.0ãà. àe 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

eírÉ; aiima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

Certificado não servirá de prova contra cobrança . 
de

bitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos'
O pÍesente
quaisquer dé
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadez2S I t2/ 2023 a 23 I O L I 2024

Certificação Número: 2023L2250254L85L27 397 0

Informação obtida em 03101/2024 11:05:59

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em

.inoiiiãnãa, a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERIDÃO ESTADUAL

coNcoRDArA, FALÊNoIA, nec"tirünãôaõÍórcrer- E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cgRttoÃo No: 00341653E

Aautênticidadedestacertidãopoderá.ser'conÍirmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça (https://portal""ttiáo"t'ijU"'1"'br/#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de-distribuição q9 9t9: cíve11 do

e.t.Oo O.'ã.nü, ãnt"iioi.i Jããiã O. oslor li024,verifiquei NADA CoNSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535

CNPJ: 44.1 08.305/0001 -97

Endereço: Avenida Santo AntÔnio,382' Andar 1' Sala v345' Capuchinhos CEP

44076-050

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família' incluindo as que

versam sobre Tuteta e Crái;'., V.o;ã. nãô.tt, Público' Varas de Acidentes de

i;;üih";ú;,;. Ja Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Nãoexisteconexãocomqualqueroutra.basededadosdeinstituiçãopública
ou com a Receita Federal qr;;;iffi;-; ioenlloaoe.oa nAzÃo soclAl com o cNPJ' os

dados informados são de ,ã.p"n.rlúfú.a. do solicitânte, devendo a titularidade ser

õónteriaa pelo interessado e/ou destinatário'

Certidão emitida de acordo com a lei n'11971' de06/07l2OO9 e-com o §1'

do art.8'da resolução 12V;õú;" óNJ' que impede emissão de certidão positiva

il#;;"**-à Oistriouicao de termo circunstanciado' inquérito ou processo em

tramitação sem sentença .l,d;i;;i;i'ãniiitat em julgado' A, p":Y,!::j:li::d'
oela disoonibilizaÇão de i.f";;;à;;t 

'eoe 
munoiat de-cúputadores poderá solicitar

ãiltintáçao ao órgão jurisdicional responsável'

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas'

Estacertidãotemvalidadede30diasapartirdadatadeSuaemissão.ApóS
.rt. Ort. .àtà necessário a emissão de uma nova certidão'

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 3 de janeiro de 2024

2
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Certificado da Condição de .

MicroemPreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Clvil
LETICIA FELIX DA SILVA

CNPJ
44.108.305/0001-97

Nome EmPresarial
LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Endereço Comercial

CEP

44076-050

CPF

050.719.275-35

Data de Abertura
031't I 1202'l

Data da Situação Cadastral

0311112021

BairÍo
CAPUCHINHOS

Logradouro

AVENIDA SANTO ANTONIO

iíunícipio
FEIRA DE SANTANA

Número

382

UF

BA

Complemento
ANDAR 1 :SALA
v345

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

PêÍíodos de Enquadramênto como illEl

Período
1o periodo

Atividades

Ocupaçõos SecundáÍias

Fotógrafo(a) independente

Filmado(a) indePendente

Edito(a) de revistas, independente

Edito(a) de jornais não diários independênte

Edito(a) de lista de dados e de outras
informâéões, indePendente

Edito(a) de livros, indePendente

lnício
03t1112021

Fim

Atividades Secundárias (CNAE)

7420-OlOl - Atividades de produção de fotografias' exceto aéÍea e

submaína

7420-OlO4 'Filmagem de festas e evenlos

5813-1/00 - Edição de revistas

5812-3102 - Édiçâo de jornais não diários

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

58'l 1-5/00 - Edição de livros

FoÍma de Atuação
lnternet

Ocupação PrinciPal

Edito(a) de vídeo, indepêndente

Atividadô Principal (CNAE)

5912.0/99-AtividadesdepÓS-produçãocinematográÍica,devideosêdeprogramasdetelevisãonâoespeciÍicadas
anteriormente

I\I



Termo de Ciência e Responsabilidadencom 

"Efeitlde

Dispensa de Alvara e LicenÇa de

Dêclaro,sobaspenasdalei,queconhêçoeatendoaosrequisitoslegaisêxigidospêloEstadoepelaPrefeiturado
Munictpio para a dispensa o" "ill"a",l"* 

o]r;; Li;;'"ç, de Éuncionãmento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, àá.àgrr"nç" púbrica, uso ê ocupaçâo do solo. atividades domiciliares e restriÇões

ao uso de espaços púbticos: uutoi;o ã reariàaião de inspsção e nJãatizaçao no local de exercicio das atividades

oara Íins de veriÍicação o" oo""*ànã"-ooãiãiJri,L. r"qri"itô"; e declaro, óob as penas da lei. ter.ciência de que o

náo atendimonto dos requisitos rã'g"[ 
"rigiãri 

-pãi" 
d;iog ; pe]a Prêfeitura do Município poderão acarÍetar o

cancelamento deste Termo o" õie"ãi" 
"'À""ponsabilidade 

com Efeito de Dispensa de Alvará e LicenÇa de

Funcionamento.*

. Declaração prestada pelo empreendedor no ato dê registro da emPresa

ê dâ LegalizaÉo de Empresâs o Nêgócios - CGSIM'

ATÉNÇÃO: qualquor raôura oo emênda invâlidaé 6stê documênto

EsteCeítificado.omprov6aginscriçõês,alvará,licenç€seasituáçãodêenquâdramêntodoempresáÍionacondiçáodeMlcroempre€ndêdoÍlndiV]dual,
A sua aceitaçéo esló conoicionaoa a ,eriRcaii aJ"rr"ri"",i"iãuà" "" 

r","met, no ênd6reço: htlps://mei r6ceita economra qov qr/ce1iÍi@do

ceíriÍicâdo êmirido com b"se n" a."oruçao 
j"sã, aãliiã áàã"" o" zo2o, do comirô paí; G;ã;;ãIa; Nacionel para a simplificaÇão do Resisko
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LÀFEin Do ALTo ALEcRE'BAHIA

ATESTADo DE cAPAclDAoe rÉcwtca

de Direito
na Praça
neste ato
Empresa

nida Santo
Santana -
de redes
unidades,

r:,,.'l''

l;
âr
L' ;.

i
iDa

0 anÇa§

hado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75)3690-222212221 -CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1't 1/00

la@yahoo.com.br

I

. !*i
]t l; .- ...

Praça Joaquim Mac

prefeituradecaPe
01-94

44645-000

't

iô
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ABERTURA DE PROC ES S O ADMINI S TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa para produções, edigão e gerenciamento de mídias sociais,

com criação de cards para atender as neççssidades dp.Beteitura Municipal de Capela do Alto
Alegre

.;
ll

CUSTO ESTIMADO: R$ 171400;00 reaié).

REGIME LEGAL: Art. 75, inciso ll daLàiÍr"]ld,'lliliüi
.,. I -.1",-

'1 l:" 1.j
AUTUAÇÃO3 Aos oito dias {o niês deiãiàiro de 202a, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, âutuei sob o n" 00112024.., este procG§§o.-coptendo os oficios dos Secrekíios

solicitando g, \Sf ryeito, a Contrata{'Io--de emgrésa para produções, edição e

gerenciamedJo de midlas sociais, corh'cr{gflio-Ee card-s para atender as necessidades da

Prefeitura lViunicibal de Capela do AItb Âftfure, 4wiümente acompanhado da autorização

do Exo Senhor Prefqitq autorizando a â!érgrdido qrôç'lsO ;$dqlinistrativo, assino:

t !: .,,;. .

,. ,i::

Í,iAÁüTIÊ'ftiÀ
eeT3.9s,"qsü&!ã9. ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
DepaÍamento de contabi lidade e Administração Financeira'

Processo Administrativo n' 001 12024.

Objeto: Contratação de empresa para produções, edição- e gerenciamento-de mídias

soÉais, com criaiao de 
"""àt 

p"r" atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Capela do Alto Alegre.

,t:é :"ii." *Prezado Sr.

Solicitamos ao setoÍ

Íecursos orçamentarios
administrativo .

Atenciosamente,

l

a'
lidade da previsão dos

do com o objeto deste Processo

t
conú
com

i. i

Capeiá bo Alto Alegre-BA, 08 de Janeiro de2O24

+

CLAUDBTEI XA-VIDRNOVATO
Melto MuniciPal

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Exmo. Sro.
Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicagão de existência de dotagão orgamenüária

Senhor Gestor'

Em atênção ao oficio expedido por Vo+1 §enhori

Capela do Atto Alegre-BA, 08 de Janeiro de 2024

informamos a existência de previsào de

o?agÍÍlliphtÔ obrigaço§s decorrentes da Contratsção

ias §ociais, com criação de

{" dê Capela do Alto Alegre,

entiíria

F

recursos orgamenuários pçra asse gpçr.

Atenciosamentê,

DANIEL

14.1331202r

CLEITON

DT.C'I"ARA'çs'o

IRO

DECLARO, para fins de atenôimento,..qlr9'.3,Rli§9Lí,§. despesa tÊm adequação orçamentária.e

nr"*.iru com a LOA e eompatibitidâdo:'coÀ E pt'Ãe .o,,, a LDQ do Município de capela.do

;1;; ;1qÁ: Bt u quu.o àêsmo e.ncorrÉq-ser grI-.c9.1formi41de com o disposto na Lei

Capeta do Alto Alegre-BA, 08 de Janeiro de 2024

S S. LIMA

ORGÃOruNIDADE
FONTE DE
RECURSO

1.500.0000

DE

IJ200
e

PROJETO/ATMDADE. ' DESPESA

339039{0 - Outsos Serviços

dgTerceiros -Pessoa

., Jurídica

0406 - Secretaria MunioiPal
de Administração'e r '

Planejam$o ' -

le lntemo

cards para atender as

cuJo pagamento poderá sei

idadeti
Pub

Idê U



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Prefeitua MuniciPal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 001 /2024
Dispensa de Licitação n' 001/2024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valgl gldlg- ry |t$lt9-ieg-at fi2<ado no art'75' inc II' da

Lei 14.r33/21,justiÍica-se'a coqEÁfa;aftiàÍàilfwls de -pispensa de Licitação em

ruzão do valor, uma'*rez que àe tárzr, ae eieff11-ç-rc*ra'àe realização de processo

licitatório. ',:." ..liji '"
l . ,. . * *-"' '"""-*- -^ ".., - ..,,. , ''

2. Da Razão da Escoh{dÓ F6r"et9$fl-,i-93 -{{i!9ativà'aos 
Prêços

Diante do expsto; informo que seguê no an]9 d$ploce's1o todos os documentos

n..rs$a;o, ônfo*t aLei 14.133lparaiéaizardjsóensad*I-icitaçao em função do

ã;;."V*;El-.;rc*iída ciência qrle este prooésio.será encamiúado a Assessória

Jurídica deste municipio para co"qg.ffStr3gge l,qgi; :
-_:,

Capela do Allo Ategre - BA, 08 de Janeiro de 2024

REILA S ZA ALMEIDA
Agent€ de contratação

Em anrl{ise aos PÍesentes autos, o
, observadas a

contratração é compatível com os

potencial econol4 de escala e as pecul iaridades do local de execução do objeto. Logo,

ral de- de.serviços não*soj am.de engeúari4 o valor estimado

foi 'de p€squlsa direta minimó 3 (três) fomecedores, mediante

bservamos <ige o valor Previamen

"316ii2s, 
'gàiicados pelo mercado

te estimado da

do disposto no art. 75, IIsolicitação cotação

Diante disso, razfo da

objetivando a escdlha dà ProPosta fiarir adtrünistração.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Admini strativo n' 00112024

Referente: Cotrtratação de empresa para produçõec, edição e gerenciamento de mídios

sociais, com criaç o de cards para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13J12021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação paÍa contratação através de

dispensa de Licitação e que seja çlóop4o ugi sirr€cer jurídico pala que transcorra

dentro dos tramites legzÍís e lisüra adminigtruiv.a; 
,

' : \r. ' l,;r..',
A Base legal paÍa esse ppces§o de'Djspensa de Lioitáçãó em fimção do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.131t21.

Este processo Administràtivo encontÍa-se instnr$. g-.{9P
(l) Solicitação de despes4 j untamente.ctpliril, ÉriÍo
(2) Demonstração da compatibiliitarid'da"'previsão

ãe'referência
de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Corqiírovaião que o próponsúte-que ôfertbt úe1hor proposta atende todos os

reqqi§itos de habilitaçâo e qualificação financgira e técnica;

(4) Raláô da epcolha do fomecedqq.k;{€mos pÍwo global ofenado)

(5)Justificatiüadepreço. .i"',' Â.i'.,'
(6) Autorizaçâo da autoridade comi€tente' . .'

Demais disso, Êtio+t.'âlhau que analióando- a! cotafte-s 9ra firmailas, colacionada aos autos, é

possível selecibrrar quei a empresa LETICIA FEL .d( DA SIIVA, apresentou proposta de

preços compaÉyél com o mercado, diante da neiessiddde que o caso requer, exigindo da

hdrinirt*ção Municipal providências'ÉÍirá'.-{çUa-ffStil. Srg.'séja promovida a contratação,

através de óispensa aeligitaçao, ampaÉi&peT<iiÂfr"ffin-ciio It g tei 14.133/21.

caso opine favorável p.ru.oiit utuçàã,"áíor..;ím;ii* p;;er juídico para que a

autoridàde superior autórize o procedirirento de üspensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 08 de Janeiro de 2024

qs
RErLA SdI{ZA ALMEIDA

Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N" XX/2 0X X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

ÁJnnl e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITT'RA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.E97.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no 170, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre'
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPresa

insçrito no CNPJ cujo no

na XXXXXXXX, XXXX,
Estado XXXX, representado

usJn to no CPF no XXXXX.
a pârtiÍ de agora CONTRATADO

Râsolvem firmar o preieítê Termo de Contrato, com base na

Di§ileh-sá de'tleÍürçfio no XXX.fXXXX, regido no que

couber . gelp t J.#;,Epderal no 14.l33l2l e alterações

suql4{çtrtê§5ry 'pêias cláusulas e condiçôes abaixo

cstÀbàli*idirs:

Constitui ô objeto ':do" presente contrato a

das na

de n'
coritrato, e Anexó Único deste

riffit

§ EffêÍ.1"'

Dispensa de tjcitdi{o.
XXX/20XX, qile intlêpe

instrumento conEatôd.'

nt

'tu

t»v2oxy,
eÍrte de

F

O presente contrato terá o regime de exoougãoemproiladapor preço global

o presente contr4to, esüí. vinc'ulado aq Proces'o Atfmirystr.atrvp n' XX)í2OXX, Dispensa de

t-icitaçao n" XX)í]OXX, e proposta óomêrçial ap«isentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrigão integram e§te instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contmto e obdecidas as demais condições

estipúadas neste instrumento, a CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

ae n$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX)O0, sendo este demoninado o valor contratual'

parágrafo primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de aoordo cotlt

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

panúgralo segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a CoNTRÂTADA

enco;tra-se adimplentê com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212l91 e 14.333/21);

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' E.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440 120 | I e 1 4.333 l2l);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estâdo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

Certidão Negativa de Débito Para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

s objeto deste contrato, o

Renda conforme percentuais

l1 de Janeiro de 201 I e Decreto

sob pena de ficdr conÍlgurada renúncia de receita nos

' 'à)-'' l -paúgrafo Primeiro - A CONTRATADA dp.vCr.á..dliiherir na Not4 Fiscal opercentual e valor do

tmpoito de Ren{a sobre o valor loral, {a,ÉÉsf{Ai de Serviço/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção coqfgr4e apuragão ioalizaita pela CONTRATANTE.
paúgrafo S.é[undb - Caso a.CêN.:IRrdplrtDA--sqia-isonta. ôa Retengão de Imposto de Renda,

deveú encardifrhaf ítr çonjunto com a Not4Fipgl emitidç as declarações constantes nos anexos l.

ll ou III do fijcrcto Múicipal ns 08420?3, ou,cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins dc

comprovagão da I§enção pretendida." ' r 
...

ta comê?cipl'

contidas no Processo

A, que originou este
Sevisiq dgh,rã«i ser

X)í|OXX e prcpos
prestadofem

Íi t,
pônromt'ffi .com a§. cpndições

apresenüdátrela COI'TTRATAD

,1 i
4.1 - Os
Adm. No

contsato.
4.2 os Serviços sêrão prestados na, .Muniçigo- di,.Çípela do. Alto Alegre e fiscalizado Por

servidor responsável deSignado pela ug.idadçSdpiai$retlva equlyalente da unidade solicitante, o

qual procedení à conferêircia dq-ç servigoe." . . .. :r É í i :

' :: 'i. '- r {ã !*iE':i. '
paÍárrafo Primeiro.-. A p(est8jão dq o'bje{c, ust+Ipgjstado'só se daní após adotados, pelo

Município, todoq os prileêdirinerítos,preyistbsro aiii'I4o,lltclsÓ;[trÍôa Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em 
"^o 

a" ai'"rgln.iu "nt. 
;'"; .-;;;ffi;"**;i", entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor ieú notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4,4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

rf*?iÉüà..

As despesas decorrentes deste contrato, coÍÍerão por conta da seguinte dotação fixada na Let

o entiíria Anual:

óncÃolunml»o PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE Df,
RECURSOS

Sobre o valor da
CONTRATANTE
estabelecidos no anexo I
Municipal no 084 de 24

termos da Lei Com

ll:;.:,ll

234;
Julh9. de

t/00.

))'.
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Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da CONTRATÀIYTE:
a) Prestar as iriformagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONrRA{lp.#!
a) Responder em relaçflq 4os se. u§ ,se as'ês despesas decorrentes da

impostos, contribuição de

iais.e fabalhistas;

b) ãdmiiristração ou a terceiros,

execução do

c) Comunicar à contratapt8, por. esorio;. quaisquor-anor,malidades de caráter urgcnte, aléln dc

d) Emitir todas as Notas Fiscai
ue jutgar necessátios para a boa execução do contratoi

s e/ou documento§.e*igidôs pela legislação vigente:
prestar os esclarecimentos q

e) Comprometer-se a atender com presteza à reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

enúega do material, providenciando sua imediata coÍreção, sem ônus para o Município;

f) EntregaÍ os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

É:,

intenoL§§41ContrâtoEste

,ALTERÁCIMAfrDcu[,lL§wl

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do congatado de manter, durante toda a execução do contrato, em
'' 

compatibiiídáde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificsção, na contatação direta;

a) Quando necessária modifioação no projeto-ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente iustiÍicado;
úi p"ã Àãíf"Eao Oá ,"to, {çónente.da majór.açã9 oy redução quanrirariva do objeto

conratuàl aÍé-o timite pcrnnÍidoporlei*'- " '*4r-.. --.*.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bi i.,lecessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originríLrias;

c) NôceÁúria a moâificaçaó da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d)'para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risc. estabelecida n'
contrato;

cadoifi

tério

DA

mod

cn

çÃo
i' r.

pordenátbr s

da"AdninisÍraçáoÊttetI nn teralmeilaU

execução do objeto,
vales-refeições, v

decorrentes de sua oü do nâ

s
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parágrafo Primeiro: A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

u.rgr'"iÃor ou rrpressões efetuadas até li;ite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
íi*roto Sr7u"da: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em Prazo máximo- de 20

ãÀ,'prárrúi*i. por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificaçào judicial oLr

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicâveis. . r. u_:i-";^" ç:'--. "

Paflíerafo Primciroz Oàr-rondo à resOisflo'§tir' qtà'[aj* culpa da CONTRATADA' será esta

.*rã[f,í" a"r'p*1uíro, êgulu*ent" 
"orrfu"rfaOS;'fuildó.ahda 

direito ao pagamento devido pela

d§cisão,' '" ^::1"]
execução do Contrato até t, suart

iiüio S"g*da: Os cds-ós tts psclstr<i ôntratual serãà f<irmalmpnte: motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o 6;t";1i54:'previa'e'arapledefosai..'**'"'' --.'''-
:' '";.,tt,.

cLÀú§uLÀ DÉcrMA SEGUNDA - DA ro. l,çl MÀroR

Caso o CONTRATADO, por motivo dé'fórçá maior, fique te,íoraÍiamcnte impedido de cumprir.

a"i *;;fahente, a5 iuas obrigaçõcs, dqvoná comunicar. o fato imediatamente à fiscalização.

ainda que veihtitineilte, àtificando por escrito:

H ,.,

§ 1". Na ocofonói{ ãe motivo de forÉ frríf,orl d cogtíat9 será suspenso enquanto perdurarem os

L* .f"i,ot-ooa"náo qualquer das Partes propor o dixgalo, Íicando o CONTRATANTE obrigad';

"o 
oo"u 

"r,tó 
dâ iniirp.aó.iu .ottsspondehle ao valor'dos §êrviÇos já executados

6 í-õ-ôôrl-riúiÃNTE e o CoNITRATAD6 não re;pondorão entre si por atraso decorrente de

financeiro do contrato.

cÚffiüIÁ DÉCtrVÍA PRIMEIRÂ - DA RE§CI§ÃO

força maior. .:

l1

CITIU§T,IÂ DÉCIMA TERCEIRÂ -

,l
A inexecução, parcial oqtota
CONTRATADA às sançóes P

IIÀSiPENÁüÚ'ÁDES

L d" guaiü;.íHriiãffiüi.br.iiaÁ.q0 contrato,. suje ita.r â. a parte a

by$iit"o...............ontigo,156,f4io.9 14,133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em proces§o admlnlstratlvo' ' ' ;.-*;.Írí.:rir;.1"i . -

§ I 
o- A multa sení graduâda de aÇoido coln a gravidadeda ir1fração nos seguintes limites;

I.0,5%(Cincodécimosporcento),aodia,atéotrigésimodiadeatraso'sobreovalorda
parte do serviço não realizado

JI. b,z 1s"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o.AadministraçãosereservaaodireitodedescontardopagamentodevidoàCONTRATADAo
iator de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimertto das condições ota

estipuladas;

§l"i ns mutus previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) COiTfTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de oums sanções previstas na ki 14.133121, deconentes das infrações cometidas'

CIiJMIUIÀ DÉCIMÀ QUARTA - DO.I'ÚNDAMENTO LEGÂL E CASOS OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis .Federais 
n' 14 l33l2l e suas alterações

úJt"il"*r, constituindúto juiídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

ffiirr*»ÉcTMA.QUINTA.DA-?rffiffií;fr -ü'' - "

opresentecontratoPassaráavigorarapartirdeXX/XVXXXX,comtérminoemXX/X)íXXXX'
poãendo ter seu prazo p.orrog"áo de aiordo com o previsto no art XXX, da Lei no 14'133/21 e

alteragões posteriores.

CI,*Y§ITIjA DÉCIMA SEXTA - FI§IC,AL DO CONTRATO

Fica designado o Sr.

mais privilegiado que seJq

Assim, por estarem justas

(duas) vias de igual ,teor e fbrma, d

o objetivo de

deste contrato de

o presente Termo de Contrato, em 2

valioso, na-,presença de duas testemunhas.

acompanhar, inspecionar"çncartt
acordo com a Lei n' t4.ll3/21.

i+her,
I

cifi§§um nÉcIMA sÉrIMA - Do -FgRo

Fica eleito o foro do MuniclPio de Capola-do Âlto,Â{egre,"em dotrimento de qualquer outro por

v.rs aopÍesente Contratopara dirimir
b aceÍadas,

quals
subsc

n,.

ir'--''
tl

cdhtedo nfo #êgre, Bahia,XX de XXXXX de 20XX
-. ,. i. \.

. '. r i4"' -'
" -i"' \l "t/*-it" 'í Ír " f );' ,.

rutnqçParr6n rà(ÉrlÀoo ll,ro ALEGRE
C'laud,iíei Xavi€'Novato

CONTRATATTrc,

à..",....

:i "'r'+ ,r

ir..''it:
PREFE}TURAü

i@
Rcp. Sn'.loo.ç6atrry5gr-t*'txxx'

tÔXTB^TâDA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

':!-
t:
ti
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PARECER no:

PROCESSO no r

ORIGEI.{:

INTERESSÂDO:

EMENTÀ:

PARECER .,URÍDICO

PcM,/00001/202{

ProcêsBo Adrinlrtrativo n", 0001/2024

Coniccâo PerDrnenüâ dê Licitâçõo
T.ETICIÀ EüIT DÀ SIIJ\rA

DIREITO ÀDMINISMÀTÍ\'O. LICITâçÀO.
DrspENsÀ DE LrcrTà§Ão No. 0o0L/2024'
CONIrRATAçÃO DE E}íPRESÀ PàNÀ PRODUçÂO,

EDIÇíO R GEREIICID}'EIITO DE MÍDIÀS OCIÀIS,
COM (N,IÀçiO DE CàRDS PÀRJÀ ÀTENDER ÀS

NESE SS IDAI'ES DA PREE'E ITURA MJNICIPÀI DE

CAPEI.A DO ALTO AI.,!GRE-BA. A}{ÁúISE I{INI'Tâ

CONTR]ÀTUAI.. REQUIEITOS MÍNI}IOS ÀTE}ÍDIDOS'

POSSIBILIDÀDE.

I _ SINTESE DO OCONRIDO

I. Trata-se de solicitaÇão de parecêr referetrLe l

possibilidade de realização de contrataçáo direta por dispensa

<ie licitaÇao e análise da minuta contratual' com o objeto (l(.

corrtrataÇáo ,1a cmpresa LETICIÀ EELI Z nÂ STLVA' para

cc trataÇão de empresa para produÇão, ediÇáo ê gerÉ'nciament-')

rle nídi as sociais, com cri-aÇão de cards para àtcnder as;

ri(-'ces S idaLles da pref eitura mUrriCÍpa1 de CapelA 
'io 

À I I 'r ÀIc:cr '-

- tsA, por meio '1.r SÊcretafiâ Mrrnicil"'aI dt: ê'(imi r-ri:' Lr.1!;âi'

Planejamênto.

2. Oporr-rino esclarecer gue o exame deste í't'trão de:

assessoramento juridico é feito nos termos do ai:' iio' §3" cú

Lei no . L4.133/2021 (Nova Lei de Licitaçôes ê Crrnlrüt()Íi I '

abot.rairt,lÓ-:irj os asPectos de conveniência e opol!1-tn.rdade (io

contr..aLa(lâo êIli si. Nadà obstante, recomenda-sc qu'' ..' ál:-

responsáveI atcnie semPre Para o princípio da iliilJ':i'-i:r '' I ' ']a'i:

- Centro - Fone/Íax: \'75) §9Ü2222t2221 '- CEF i+ti4!0uU

FreÍsúradecepola@Yahoo.com

Praça Joaquim Mâchado, 170
cepelâ do

tiI
I

I

t
I
i

i

I
i
I

!
i
!

i

I

i

I
I

I
t
I

i

I

I
!

!

I

i

I
I

I

I
I
I
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§

que deve norLed! às compras

AdministraçAo Pública -

ê contrataÇões rc.1i i:- ildc{s pelcl

:t. ne I)ldlro, veliti(:,â-5C gue à "arr'llísc' do gê:; l'()r /'

subs j,diada e>Iprcô§ürc]Itc na Lei n" U ' 666/q j' (l'r'irríJ('1'

verdade, â clispensá t: §t.ii frtnciamentada na 1.rov't Lei

I4,I33/2I, tl qtre clemanda a sua adequaÇão '

n

4. É o relator:io.

II - DÀ COMPEÍÊNCIÀ DÀ PROC{'R'BDORIÀ GERIAL DO III'NICIPIO

5. A dê(.risito sobre consultás está inserida ent.le d5

atribuiçôes dcgca Prccuradori a Munic-iptr'l ' 'lr-)rrrorírÊ

clicpositivos Iegais c normâtiv(.r§ vigerlt'es gue disPÕeIIr lobr(:' 'i

Estrutura Administ'rati.va do luuricipio de Capela (1() Air':'

A1êgre, Bahia.

III - ÀNÀIf8E fi'RÍDIEà

6. Inj.c.Lalnertl.e, cumpre ressaltar que o Prcscnte Parecer

jurtdi-co é merarnertte opinativo, com o fito de or ietttar as

.entorj-clades comPeterlt(.:li na resoluçã() de çÍUe S t-Ões IX)staS Éfl

anál,ise de acorcl.r com a docunentaçâo aPresentada, não sendo,

f)ortanto, viriculaLivo à deciÊão da autoridade comFetente que

poderá c)Pl.a r p€:Io .t'ullrirnelrto das pfesentes railo(líi c)Ll nâo '

'1 . O procedimeni-o IicitatÓrio destina-se â g'?rantlr a

observância do principi-o constitucional da isonomia' a seleÇà':

da proposia mais vantajosa para a a&ninistrar;ão e a promoÇãc'

do desenvolvimento nacional sustentável e será Processada e

julgada em estriLa conformidade com os princÍpíos básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da

publicidade, cla probidade adminístrativa, da vincu Lação .tô

Praça Joaquim Machado, Í 70 - Centro - Fone/fax: ("
Capêla do Ano AlegÍe - Bahiâ - C

75)3@O2222t222í - CEP
NPJ 13.897.111/(m1-94

pÍsÉiar radecaPela@Ya hoo.com
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Í
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instrumento ç66veL-6t-orio, do julgamento objeti.zo e dos que

thcs são correIatos '

B. Assilrr, (rn se tràtando dds coÍltrataÇt1es têrLüu pclo Entc

t,Úü1ico, deve-se Ô!:)i(]rvôr a Ímpessoalidade, a cf i.-,iêllr i,.l ,

publicidadc,. a mür..al i'dacle e a 'Lcgalidacle' {lÉ f '-'rtna á 5€

r cll i zitr' í.ltlírl-ql1er coDtratirçàÔ enr, vista tle :;(r rlc'r;[:ctrder o

erÁrl cl 1'rirb1 i cr.; ,lâ fcrma maiS cl.;-ciente e que ÍncilroÍ at'í:ndü o

J.nterês$ô puh l i co. + que se contül'staneiâ i ( r rr lr-'altce cla

PfoPogta naie vanta it;sa,

9. Em regra, a Ctlr,st.i.tuiçào t'edêra I cieLerminor) nÔ á Í L ' 37 '

inci6ct xxl, qllc ils obra9, 3elviÇos. eomprÉ$ e ali':ttar':ões <lá

À,Jrnini st ra t:,3,:, FúbLie.r d'': \ieÍn 3er prêcedidos por 'l i c j.[''{; áo' (]r)n1:

se pncle extr:áir Liêt tr;inscrl ÇáQ cla reclar,:ào rfo dl Ítot;'l i ti vo c r!'

r:it-.ado:

Art. 3'i. (.'')
XxI-rc33olvâdÔ9'c)sL:êsosespét':iÍir:'tr'lr'rsIlâ
Ieqis)acao, as obrasf setviç'-rl; ' 'loÍnnras rl

.rliirnaÇões 8erâo contrat'adog medi'rill.1 I)l-Ôtrtqq{:

dc -LirliÍ:ôÇàÇ púhlica cnle Asseürrr.r'ríiir'r'j da'je '-''

i:crrril ir.:r5es 
' ar, tOdoS c)s L:(JÍtcL)!relltes, (:crr'l

c [áu.:ulas qu4à estàheleçam obrigâÇôcs de

paqámenco, mantidas a5 condiçÕes efetivâs r-lir

propo$l-e, nos t-ermos da Iei' r' '-1'-ra -1' somcril '

pelrlir:irá as exigér'cias de ;1r'' rif icac;ã

técnira e econômica i'Irdispensa":<1s ii gardl)Lr"'1

do c'.rmPrimento das obr:igações '

10. Contuclo, de acorclo com à Lei no ' 14 '733/2t;':i' ' 'i'iêrâ s-'i-

disoensada u 1iq1t-3.';-i.o Para aguisiçÕes gue en"'rr ir''itrri valore:,,

inferiores a R$ 5Ú.1)00,00 (cinguenta mil reai s ) r ,- (,rrf o rm.e (,

Prâçâ Joaquim Maúâdo, 170
CaPâlâ do

- CenlÍo - Fonê/fax ("75) 36S&222212221 - CÊP

Alto AlêgÍe - Bahia - CNPJ 13.897,í Í 1i'000í -94

p refu Jht radeclPola@Yahoo.com
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estipulado nos lermca do art.?5, inciso If, da mesllta Lei cl"

Li ci tações .

-LI. NÕ pr.sicllte caSo, a justif icat. ivcr apresel)i.aild pare .j

côntrataÇão rlireta fcri a .rrecessiriade dtt contrataçár: rJa empl't]9'J

LETICIA FEI,TZ DÀ 3f LVê., Para contratação de eIRi).r' |:: e f'r'r'i
prodrrçào, e.tiÇãô . c gercnciãnentQ de mÍclias ;ior: i.ris, c')nl

criaÇáo de carcis para at erider as nece§sicla<ies rla I'rtercir'trr;
municipal dc Cape1a tiu Alto Àlegre - BA, P'"r ' meio da

ser:retaria Municipal de Adrninistração e PJ-anejamento.

13. Portant,lí og c:' j térios e reilri sltos Jegai:: 'i sererrr

pr:eenchiiJos parà amÕ1ílar o caso concacL() á ili PÓtr-sc Í-eJ:mlssi Jé

exr:eJ:ci c.rnal 3ão os s:eguintes, pievístos na s up rarncr ttcionail'-'

I ei:
Art . 75. É ,fispensávêI à lir: i.taçao:

(...) :

IL - para contrataçào çrJe envglva vA I r)re:''

irrfcriores a R$ 50.000,00 ((rl nqLrcnta nri 1

' reaie ) , no (:às() dF-' olltros servi ços rr

comprats; Consi r"'lerarrdo. aind'r, (TLlc ''-) lJê(::r'Çti'

l1 - JL l /2?. atualizou og valorcs esr rl'*Icci'lu
pela Lei rlo t4.L3i/?'1r modiÍ j"<:;r nr:ii' o vafc'r'

prcvisLo ncj Àrt. '75, inciso If para RÇ

5? .208, 3:l (cinqr.renta e setc m:-L cit-::errLus c

oitc reais e trintê e três centâl :,,3i

13. Ao veriÍj car os daCos acima, tomando Por base o vaLorl

estimado pêra o cert-âme, infere-se que o referido valor de R§

17.4OO,OO (dezessêtê EiI e quatrocentos reais) 5' errquadr'

Iêgalmente na oispensa de liciLação. Não haven'f'l, !'orrantLr/

óh1ces juriiticos quâ.ÍIto a cstes aspe(lt()s,

Praça Joequim Machado, 170 - Cêntro - Fone/fax: (-75) 3090-222212221 - CEP- 
Cap6lâ do Alto Alegre - Bahh - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefelturadec|Pola@Yehoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

recomenda a

auferiment o

contrataçâo.

,iunLada da cotaÇão

clo preÇo estimado,

gUe 1.:()llrfrrOVem

de Êr"lx,:li côr
de preÇos

sob Pena

o

l:1 . InsLruittcio o a'l rrcl iclcr lrÍocesso

consi qnacla â í-i()LdÇàr) orçament-âria para

admi ni e l-Í'áti,vô

e eont râ t;r Ç,1c) '

ac)nsl, ar

I

14. Por sua vez, verifica-se guê o ()rÇamento' L'riundo dÉ

t{ÀRcos vINIcIUa, constà o vall or íJe RS t9'200'00 (cle ;errove mil

e t-luzentos reais), correspondêntê a aguisiÇão' Sêndo qlre

gERlnlIDA BRÀIID, ofcrceelt propogte rro valor: 'le R$ 1 r' ' 200' 0{')

(dezenovc miI c duzentcs reais) e, Pol' filr' a er:ri)rt]:':1 LETICIÀ

EEIIX DÀ S I!1/â afcaru;ou o valor no intporte cle R. R9 17 ' 400' C0

(rlezessete nril e qr"iatr:ocento§ reaie) parâ a aquis:iÇáo <los

mesrrlos sêrviço3, evidenciando-oe '- assiut' a e Çonl.'ni c itl'r<ie da

eont rataçáo

l5. Entretanto,
veritique se os

c)J mesmos / para

r-comencla que a

servi çot contidos nas

c1 ccmpcs-rÇão _cle 
v.rI<rr

Comlasão cte l, i r-ritaÇà r

propostas l-!,rll(:'';-l(1as sá''

e:Íl igualdâdti i.c iri.lr ÇÓL's '

I ii . JuntÔ âo o rq:al0crrlto, tilnbên ÇQosta cÔÍnProvaÇãU ( j'r 'r I i v-: :ii I

na descrÍÇao cc objeto e, no que tange a rer3uiaririi''i f i s'':o ' '

na p.rova .regular id.lde para coln a Fazen'ia Esr-ârJua l ' t'Íulricrp",i c

Eederal. Ainda, consLân certidôes cnre demonstram a

regularitlarie relativa a inexistência de débitcs inadimplidos

perante a Justiça cio Trabalho '

L1 . O preço encolrira-se justificado diante cios <tocri'nentos

juntados quê .ompro!'am a economicidade da contrat.-:i:àrr e' por'

ôutro lado, o setor de Contabilidade informa a e't{ist:ência de

Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75\ 3990-222212221 -- CEF 44

la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
Praça

Cape
pÍohlturadêctPola@Yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

recursos orÇamentá.rios para assegalral o pagamenlo dí-)s bens a

serem âdquiridos.

tle18 . Orrtrossim, há a cxj gência

aplesent.ádot r.,ôr.-à .: r'ea l i 7âqãâ

conforme í!el. erl(rirla c, êrl . 72 da

vejamos:

íloetrmerl i- (i ri ã sêrelÍl

cont ret.t,,:õ(::: ,JireL.rs 
'

n". L4. 1.1.1/?.02L. Agsirrr

de

Lêi

Art. '/2. O processo rJe contràtaÇào 'tireta, 
quÉ

coirpreende os câso!5 de ine:<iqibil:' dade e tlr''

clispelrea de IicitâÇão, deverá ,cr I rr3tl'll1ci.-'

eom os Seguihteg doctrtlent.os:

I - .locr-rÍrcnLcl <le formalizaçãr: dc dem''rtríla c-, :'i'

for o eaeo, esLtldo técnico r>relirninar, ênál i:ri'

cie ri scos, termo dc referêrl(jiâ, pr-njer-r-' básic:'

ou t:ro i c f-o êNeL:uLivoi.

IÍ - trstimativa de despesa, qrle doverá ser

calcularJa rra forma' estabelecida nc art ' ? ''

dest.a Lei;
rrr - párecer jt:rí di co É-' I'rdrecêl-es I-écniL-'lrl '

§(; for 'r c'dso, çJue demongt-rem o a1.(:ndÍmeilf'í)

clos regui sitos ex.Lgidos;

IV - ilemonstração da comp.rl ihi lidade ')a

prerrisão de rêcursorj orÇafilerr I íi r i -\'-r coiil

eo::rp r ornisso a 5er assunrido;

v comProvação dê que o contratacio preenche

os reguj.sitos de habif itação e r1t-ia1 i f icaçãc'

mlnima necessária i

VI - razão da éscolha do cont-r'atadc,'

VIl - just-ificatiía dê Prêço;

VIIT - aulorizaÇão da autoridade ('joÍnPetent'e '

Prece Joaouim Machado. 170 - Centro - Fonê/Íex: (*75) 3ôsu222212221 - CEP 44

''t capela 6,, q16atr1egre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 í 1/0001-94

PreíeltuÍadecsPohleyshoo.com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

ie
cl e'

elir

3e1l

ato (le (lêsi gnâÇãr-t C') 3qÉnte 
'ie

a sua lmediat-a jr.rntad..r '

19. Vê-se, assirn. que o Municlpio não reaLizou coLaÇào

preÇos, desconsiderando os prêÇos constantes 'lc tjaricos

dados públicos ê as guantidades a serelll cÕntl'àtràdás '

consonânt:.i., 11111n 1r Art. 23 cia Lei n" ' L4 '133/? l 
' 

(r qLrll íIeve

imediat-amerl l'-t' Providencir+da a juntada '

20. Dcmonst[ou, talü'rÉrn, que a elllpresa corltratácla pr trellctrc cs

requisitos cle h.rbi.1 iLaÇã<'r, reaÉalFdo ' to'davia ' 
a autorizaçáo da

autorÍdâdÉ conlr tcnto, clue deve ser i'ültado '

21. A1ém ciisso, vislumbrá-se do festante rl': 'foc'iu'lentaÇ"'

colacionada, q(le forarn aprêsentados os demâis iocunentc's

necessários ' Respeitando-8e, assim' o gue a le-i Ê:itahel crt:rÊ

pârà a l.egalidade das corrtrataÇõe§ diret'as' recom€ndândÔ c

aperfêiçoarônto da razáo dâ €scoIhe do contretâdÔ ô da

justificativa dê PreÇo

22. Tambérn não

cont ra (.aÇüo, o

detectamos o

que I e(.-i:)fllerl(lâ

:2.i. Nc) gue tangê .à Ni nuta do cont'rato c Í"rlir (:':'rlilf'!'-lá;'r:i't ':lrr'

êe imposiçôes do art ' 92 da J'ej l4 ' 133/1021' ot's':rva-r'e r

cbrigat-ori erlarfu' r-1,-r itbordagem cla s seguintea clàtl:iu i'rr: I

AtL ' 9? ' Sãc') necessárias êIn c.)'1' 'Úrll 
r 
'lt''''

cI áusul'a s çJue estábeieÇam:

I - o oL jeto e seus- elementos (:e-ra(ii ' -i stic'-,s;

II - a vinculaçáo ao edital de lit:i"àÇão e c'

proposta do l icitante vencedor ou a L-r atQ qt're

tiver autorizado a contrataÇãc 'li 'etô- Ê 1

ÍesPecLi va ProPostâ;
III - íi Legislaçâo aplicaÍ/ei - s '-r""1';ào C:'

contrato, inclusive
Joaquim Maóado, í70 - CeÍltro - Fonefiax: ("'75) 36W2222t 2221 - C E P 4464 S000

Capele do Alto Ale€re - Bahia - CNPJ í3.897.1í1/0001 94 \. IP({ê

prebitu Íadoctpola@Yahoo'com
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-rr''rÍÍ-r íí:À --
i_&ír:" -+ - ,

, ri-48í-)y"

quanto aos casos omiSsos i
IV - o regime de execuÇàô íjLl t iorna '-ie

f orne(:imentc,'

V - o preÇo e âs condiÇõcs de pagarieuto, o§

criLérios, a daLa-

base e a perir:diciclade do reàjustamento de

pf r:(.i():-i (:.os critéqios cie at.r.raIi=;iÇío rritltleLária

entre a data do a d j-Íttplome nt o das ch'r j gaçÕes e

a do efetivo PagaÍlrento,

VI - os critér'1os e a per i otJi ciladc ''l-

merii r;âo, quàndo for ô câsor ê o I,r úzo púr-ú

I iquiciaç.à o c FLr ra Pagamentoi

vII og prazos d.: i trí c: it-, I'las í-i l- iipl'l Íi (:ii-

€r;<r:r:rJ r,:âo, conr:ltrsão, elltregà, li;rcivaçáu ;

recebirnento definitivo, guancio íor r, --.a so i

VÍII - o crédito Pelo quâI correrá a rlespesa,

com a indicação da classific.rçâo funciona 1

P r o9 r .r.rná t- i r': a e ,'la categor,ia ec(lnÓfiiicu;

Tx a Ínat.rjz cle risco, quarldo for o casc;

>l - o prazo pêra respost,1 írí., ire':iiclo tlr

repactuação cJe preços, qtrlrttcl<l fcrl. i' r-.15ç;

x I - rJ ptàzo para resPos l-íi ac) iia'-[do çit'

!est dbeiecimenLo do eguilibI,io econÔmi co-

fj-nár]ceiro, guando for o caso,'

xlI - as galantias oferecidas pará .l.sseqllr.'ii

sua pl,ena execuÇáo, quando exigidas, , nciusiv',

as que forem oferecidas pelo col'rLratado no

caso de antecipação de valores a titulc de

pagamento i
XIlI - o prazo de garantia mínima 'l'-' objetc,

observados os prazos mÍnimos estabêIecioc3

ncsta Lei e nas normas técnicas aplicávers, e

t

Praça Joaquim Mactrado, 170 - Centro - Fone/Íax: (r?5) 3690-,222u2221 - CEP 4461$000
câpeh do Alto AlegÍe - Banla - CNPJ Í3.897.1 í 1/0001 -94 \ ipÍ€lblúÍedecspeb@yrhoo.com \.--
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âs condiÇões de manutenção e assistência

técnica, quando for o casoi

XIV - os cii rei tos e as EespÔnsabi'I: 'ladtrs das

[r,r Í ies r as perralidadPê catJivcis e ur vaLores

dâs nul-Las e §ll.ts buses de cáIcuro;

xv - as condÍÇôes de imporLdÇõc> e; daLa e a

ta]:a de câmb'io pô.ra (:()Ílver3ão' qua n''io for (

caFoi

xVI - â obrigâCão do contrat'acl? ':i'- írr'rIrf-í'r '

durante toda a êxecução do ccnLÍ'il()' e r

cômpatÍbilidade com as obrigaÇÕês ljÔr e Lê

assrrmicias, todas as condiçôes eviqid':r parâ e

halrilil..áÇão na I i citâçâo, ou !,,ilr'â a

qu.,r 1 i f icaçâo, na contrai-aç:ão ctireLa;

XViI - .-r ôhrtgação de o cont ra I àtlr'' r-'111p1i t 
' 

-

exigê:rcias de resêrva 'le ci)rgc':i '::'''i5l-a -ai

Iei, bern como en outras normas esi'i Í'if i'as

para pegeoa com def iciência, 1;ara l:+:iLil ilar-'i''

cla Previdêut;i.a F.,ocial ê pârit apri-ilil i; '

XVII i - o Ídodelo de gestào 'i': (rolltrato '

obÍiervados o§ req-,-.'isatos def llr r(lr)q eÍ

requlamcÍlto;

XIX - os (:a"i().s de exLinção '

24- Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao

instrumento convoca!orro enten'fe-se que os requlsi-t I '-' Irii'nili:c'j

clo art. g? cla Le i 1 icitaÇÕes f oram atendidcg ' t)'rvendo t

atendimenLo dos preL-eiLos Iegais, bem como a observáncia oas

ml-núcias necessárias a aCequada prestaÇão do servico' conforme

demanda da adÍninistraÇáo públicar dentro das especr'ficaÇões

contidas no edital.,

Praça Joaquim Machado, Í 70 - Centro - Foneíax (

CaPela do Aito Al€gÍ€ - Bahia -
^7 5) §W2222t2221 - CEP 44

GNPJ í3.897.í 1 1/000í-94 t5-ooo

pÍsfu fu radec. gcla@Ya hoo.com
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É o parecer ao Processo A&ninj.§t rat.rvo rlÔ. 001/20?'4,

se slrhmct(l .'t corr.,rideraÇáo guper.i(rt1.

Capela do AIto Afegre, Bahia, 09 de janeiro de 2024.

t k-1 ü \a,r [ (q
LUIZ RICàRDO CàETTIP DÀ SILIIÀ

Procuradoria MrniciPal
oÀ8,/BÀ No . 29 .214

Praça Joaquim Mâciâdo, 170 - Centro - Fonelfax; ("75) 3690-222212221 - CÉP 44- 
Capela do Alto Alêgro -- Bahia - CNPJ 13.897. í 1 1/0001-94

pr€fr lU radecepeh@yahoo.com

25, Feitas estas premissas, infere-se cnle o proceclimentÚ Pár'r

realizaÇão da licitaÇáo, até o presente momento, eri(.ontra-'Jo

em conformidacie com os Parâmetros legais, nâo l-t'rven'lc

r:bstáculo-s -jurÍdicos ê sua abertura '

26. t)csta teita, (rntr..:ndemtls (lue o pr')(:eíJiÍÍientcr atenclell

pàrcialmente as exi.gências previstas na -Legj-3laÇào âLrllerrte -

rv- coxcr,usÁo

27. ÀNTE O EIIPOSTO, ç<.rtti:1tti -sê, sà1vo nelhor luizt, f-)resel'Ittii-

ôs pressuPosLos de regularldade Jurldica dog auLls, "-i-;salva'i'
r> juizo de mêrito .lá AdministraÇão e os aspecL're recnicos'

er:onômj.cos e financeirog, que escapam à anhl rse Cesgo

Procuradoria Jur iclica, cli anLe da docruuentaçátr ae :-;:-': adâ

aul..or.j, esta Àssessoria ..rurldica entende pela possitl i I iCade ri:r

<l.ispensa de licitaÇáo e aprovação da minuta do coni-rato, desde

gue atendidas as recomendaÇõesr pel.o gue ae conclui e Ee opina

pêIa aprovação e regrularidâd€ do proceaao adotado atá o

presente uonento,

LÕ.

quc

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OOI/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica' as quais concluem pela plena

"i"Uifiàáá 
da contratação destacad4 submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo' nos

i;;r;" legislasão pertinente, qual seja a lei n"-j4'13v2921:.plrâ d:'l!"11.:^'.:l'.1 
1:

ÁtiÍicaçao aabispensa de Licitação' autuada sob o no 001/2024' objetivando a c9ltlrat:lao oa

.ãpi"ü irircrÀ mux ne órívn; inscrito no chlpJ sob o n" 44.108305/0001-97, para

ôoltot"çao de empresp' para Produúes, ediÇão'b gerenciame-nto de mídias sociais' com

;ü; ü cards paia 
"i"oa", 

i" necessidades. da prefeitura Municipal de Capela do Alto

;ü;; ü;;['i à" ns,iz'loo'oo Óezesiete tlilte quirtiocpnios reais)'

DESPACHO

Capela do Alto Alegre- BA, l0 de Janei«r de 2024

i:

RErh sMAtlvÍEIDA
Agente dà Conrraução



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío n' 00112024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município clc ('apela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitagão a empresa LIITICIA Ff,LIX

DA SILVA, inscrito no CIIPJ sob o n" 44.108.305/0001-97.

considerando a estimativa de d.qspçsqcujo valo-r.estimado da contratação é compatível

com os valores praticado§.nó Írhçadr$qniühut$ot fit'ola4resenudos. de modo que, em

que pese ainda não teúesido,copstituig"f"rt.+t1".+à0"1o*pú§lipos para analise oomparativa

de preços e quantitativo$ foi d.jVldairterite observida á pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execugão do objeto. Logo, a cômposigão de custos unitários, com os

parâmetro§ utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. ioi rcalizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) trep.fqt Ír'fdsÍes, mediÍinte solicitação formal de

cotação, sendo apresentadaiustifi cativa dadiiÍlhd de§ses fornecedores'

Considerrindà. a demonshagâo da compatibilidade da prevlsão de

orçamentárioscom p compromisso a ser assumido;

Coniiderando a configuração de situação prevista no Art. 75 nciso lI. daI

recursos

Lei

t4.t e a necessidade da realização da contratação em questão;I
Considaro$o qw o valoí di odiltrataçãb é.có.sdizeite com o pÍ€ço praticado no

mercado, bem àQniÊ,a.t§colha do'óonFtado é a júttfieâtivti dci prego através da escolha da

OecUA natifici a presente Dispensa de Liqitação com vistas à contratação direta da

empresa LETIbIA-FELIX DA SILVí; através de-ôispensa do Licitação, autuada sob o n"

OOil2O24, para a Contratação de empresa para produções, edição e gerenciamento de

mÍdias sociais, com criação de cards pera âteDder as necessidades da Prefeitura Municipal

de Capela do Alfo Alegre.

Cumpra-se.

Capela do AIto Alegrs: 94, l0 de Janeiro de 2024

CLAUDINEI XÀVIER NOVATO.
hefeito Municipal



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RÁTIFICAÇÁO
DISPENSA DE LICITAÇÃo N' 00112024

A PREFEITI]RÂ MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA' NO

;;;ã;". atribuições legais, de acordo com o disposto no Art 75 Inciso Il da Lei no

tí.iiniZt, ragicà o procidimeuto de contratação diràta por Dispensa de licitação- embasado

oo Jiprãr"" 
',r"g"i, 

à empresa LtrTICrA FELIX DA SILVA, inscrito no GNPJ sob o n'

44.10i|305/0001- 97, reierente à Contrâtação de empresa para produções' .".di:ão ."
g"""rai"-"r," de mídias sociais, com criação de cards para âtender a§ necessidades da

irefeitura Municipal de Capela do Altq.rAlpqre,.nq valQ-q global de R$ 17'400'00 (Dezessete

.ii . qu"t.o."otós reair), 
'Cumprinilo 

a§strn cdÍi as disposições :ry'dT pela legislação

aplicável à espécie e peto.Egregio.irlbuhal de Contaq'dos Municípios do Estado da Bahia.
.rr. .l rl

CaPola do- Altq Alegre- BA, I 0 de laneiro de 2024

CLAUDINEI RNOYATO
Pieferto rulicipal'

CERTIDAO

..i, ,.i

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 001/2024. Foi

publicada no N{ural da Prcfeitura tlcstl

Cidade. nesta data.

Capela do Alto Alegre ' BA, 1010112024

Melka Men €s Dos Santos Bastos

Sec. d Gabinetee



{ãil
t-É

Diari§oficjol do
MUNICTPIO

A O 202ií. BAHIA POOER EXECUTIVO
'ANO XtV. No 03í4406 DE FEVEREIRO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

i de suas atribuições
ento de contratação
pILVA, inscrito no

lo e gerenciâmento
Ide Capela do Alto

ExrRÁTo DE RATü'rcAÇÃo
DTSPENSA DE LIc[AÇÃo N. oou2o24

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no us{
lcgais, de acordo com o disposto no Art. 75 tnciso II da Lei n" 14.13312021, rartfua o procedin{
dircta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa LETICIA FELIX DA 

I

CNPJ sob o n" 44.108305/000I -97, referente à Contrstação de empresa para produções, ediçá
de mídias sociais, com crlação de cards pâra âtender as necessidades da Prefeitura Municipal

2

Alegre, no valor global de R$ 17.400,00 @ezessete mil e quatrocentos reais), Cumprindo assim bom as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios db Estado da Bahia.
Capela do Alto Alege- BA 10 de Jaaeiro de 2024.

.CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Jo4ulmilrladrarlô;N 170, loAndaÍ- c€nbo;ea;iieti#üffffiüt§í,{iô' ,'Ê<nafl:preÍeitr

Este docümento Podo s€r voliicado no 
'ndo(Eço 

olêbônlm
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